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Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDU-
cativo do Para – clEiNaldo alcÂNtara rEis, EWErtoN loBato dE 
soUZa, MicHElE costa dos saNtos, lUciaNa silva MoNtEiro da 
Mota, Ed PaUlo Paiva GatiNHo, roBErto HErcUlaNo silva dos saN-
tos, EMYllY rENata fErNaNdEs riBEiro, EliZEU costa dE soUZa, 
alaN faBricio PicaNÇo MoNtEiro, aNtÔNio JociNElsoN alMEida dE 
soUsa, EriNEi saNtos dE soUZa, arlissoN lUiZ rodriGUEs dos 
saNtos, MarlloN WEsclEN caMPos dE alMEida, tarcisio scHrEi-
BEr JUNior, Edil GElsoN rodriGUEs, GilsoN silva das NEvEs, da-
NiEl sávio costa saNtos, raoNi da lUZ silva, EdErsoN JosÉ soU-
sa dE alMEida e lUis cláUdio dE olivEira fUrtado.

acÓrdÃo N.º 63.261
(Processos tc/526019/2017 e tc/531595/2017)
assunto: rEforMas
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do 
Pará
relator: conselheiro fernando de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos Atos abaixo identificados:
Processo tc/526019/2017 – reforma consubstanciada na Portaria rE nº. 
428, de 11.04.2017, em favor do 3º sargento PM raimundo inácio alves 
Maia, pertencente ao efetivo do 15º Batalhão da Polícia Militar do Estado 
do Para (itaituba);
Processo tc/531595/2017 – reforma consubstanciada na Portaria rE nº. 
1.555, de 10.07.2018, retificadora da Portaria nº 622, de 05/06/2017, em 
favor do 2º sargento PM alberto José rebelo Neves, pertencente ao efetivo 
do Batalhão da Polícia tática do Estado do Pará (Belém).

acÓrdÃo Nº. 63.262
(Processo tc/010544/2021)
assunto: aPosENtadoria
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do 
Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio tEiXEira (art. 
191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria aP nº 823, de 06.04.2021, em favor de ro-
saNGEla Maria saNtos flEXa, na função de servente, ref. i, lotada na 
secretaria de Estado de Educação.

acÓrdÃo N.º 63.263
(Processo tc/011158/2021)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente:  sEcrEtaria dE Estado dE MEio aMBiENtE E sUstENtaBilidadE
Proposta de decisão vencida: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizadora da decisão:  conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEi-
ros loPEs (art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, e nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional,  o registro 
do Ato de Admissão de Servidor Temporário firmado entre a SECRETARIA 
dE Estado dE MEio aMBiENtE E sUstENtaBilidadE – MarcElo GUi-
MaraEs liMa, Karla fErNaNda fErrEira BarrEiros MElo, rosalia 
da PENHa rodriGUEs MaUÉs, tHiaGo JUscEliNo alvao da silva, 
Marcia NaZarENa loBato MoNtEiro, diEGo dE JEsUs liMa BorGEs, 
YUrYaNNE carvalHo PiNto, roMilsoN PiNto da silva e Maria Elci-
laNE Prado dE aGUiar.

acÓrdÃo Nº. 63.264
(Processos tc/529823/2019)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JU-
Nior (art. 191, §3º, do ritcE-Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão 
de Pessoal em favor de aNdErsoN ProcÓPio saraiva, MarlissoN lo-
PEs dE araÚJo, fáBio HENriQUE GoMEs PoNtEs, adriaNa Batista 
dE olivEira GoMEs, JoNEs rEMo BarBosa valE, PaUla MaYara ro-
driGUEs do NasciMENto, rENato dos saNtos liMa, EllEN cristiNa 
rosário dE olivEira, JÚlia coroa dos aNJos soUsa e lUZiclaUdia 
dE fraNca silva, aprovados no concurso Público c-173, realizado pela 
sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo.

acÓrdÃo Nº. 63.265
(Processo tc/521096/2020)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente:  fUNdaÇÃo dE atENdiMENto socioEdUcativo do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival da silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira (art. 191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81/2012:

1. deferir, em caráter excepcional, atos de admissão de servidores tempo-
rários firmados entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
do Pará – liGia Maria soUZa caMPos, oZiMar saNtos da silva, 
PaUlo roBErto torrEs dE soUZa, rEGivaldo NasciMENto PiNHo, 
JUBErÊ olivEira JaNaHÚ, roMEro saNtos dE saNtaNa, carlos alE-
XaNdrE fErrEira costa, MarcEliNo cardoso dE soUZa, raiMUNdo 
HENriQUE coElHo da silva e JosÉ Maria liMa do NasciMENto;
2. recomendar à fasepa, que atente as normas da resolução n. 
19.070/2018 deste tribunal, que trata sobre a composição e o encami-
nhamento dos atos de admissão de pessoal por meio do sistema eletrônico 
e-Jurisdicionado, Módulo admissão, e a respectiva autuação processual.

acÓrdÃo Nº. 63.266
(Processo tc/515687/2011)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sEdUc nº. 059/2010.
responsável/interessado: aroldo do NasciMENto PiNto e PrEfEitU-
ra MUNiciPal dE tErra alta.
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. arol-
do do NasciMENto PiNto, ex-prefeito municipal de terra alta., no valor 
de r$ 175.800,00 (cento e setenta e cinco mil e oitocentos reais), dando-
lhe plena quitação.

acÓrdÃo N.º 63.267
(Processo tc/528719/2010)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio sEdUc n.º 671/2009.
responsável/interessado:  antônio corrêa Neto e PrEfEitUra MUNiciPal 
dE BoNito.
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEi-
ros loPEs (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade da sr. antônio 
corrêa Neto, Ex-prefeito Municipal de Bonito, no valor de r$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) e dar-lhe plena quitação.

acÓrdÃo N.º 63.268
(Processos tc/500668/2011, tc/501249/2016 e tc/521425/2010)
assunto: PENsÃo civil
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do 
Pará.
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do ritc/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão civil 
referentes aos processos abaixo identificados:
Processo tc/500668/2011 – Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
n.º 2044, de 01.09.2010, em favor de ZENilda alMEida, dependente do 
ex-segurado Miguel rodrigues;
Processo tc/501249/2016 – Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
nº 0461, de 02.04.2013, em favor de fraNcisco cElEstiNo tEiXEira, 
dependente da ex-segurada luiza Helena de lima e;
Processo tc/521425/2010 - Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
nº 0100, de 01.04.2010, em favor de Maria dE NaZarÉ coUtiNHo dos 
saNtos, dependente do ex-segurado luciano Gomes dos santos.

acÓrdÃo Nº. 63.269
(Processos tc/004852/2022, tc/005110/2022, tc/005118/2022,
tc/010294/2021, tc/010301/2021, tc/010346/2021)
assunto: aPosENtadorias
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de aposenta-
dorias, referentes aos processos abaixo identificados:
Processo tc/004852/2022: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
nº. 1.200 de 06.05.2021, em favor de Jair GoMEs dE araÚJo, na função 
de servente, ref. i, lotado na secretaria de Estado de Educação;
Processo tc/005110/2022: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
nº. 1.228, de 11.05.2021, em favor de fraNcisco cHaGas dE olivEira, 
na função de servente , ref. i, lotado na secretaria de Estado de Educação;
Processo tc/005118/2022: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
nº. 1.459, de 26.05.2021, em favor de MariNa MaciEl GoNÇalvEs, na 
função de servente, lotada na secretaria de Estado de Educação;
Processo tc/010294/2021: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
nº. 870 de 19.05.2020, em favor de BENEdita caldas PaEs, na função 
de auxiliar de serviços Gerais - c, lotada na Universidade do Estado do 
Pará;
Processo tc/010301/2021: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº. 595, de 09.03.2021, em favor de Maria dE loUrdEs dE soUsa 
costa, na função de agente de saúde, lotada da fundação santa casa de 
Misericórdia do Pará;


